PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL 13/2018 - SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO À OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
ESCLARECIMENTO
Empresa interessada em participar da licitação questiona acerca do que é exigido no subitem 11.1.4. Qualificação Econômico Financeira, argumentando estar desobrigada, por força de dispositivo legal, da apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. 
Consultada a Assessoria Jurídica a mesma assim se pronunciou:
"Assiste razão à empresa..., na medida em que o art. 3º da Lei 8.538/2015 dispensa a apresentação de balanço patrimonial."

Desse modo, as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte estão DISPENSADAS de apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis para a participação no presente certame.
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